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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  CANDIDATA  CLASSIFICADA  EM  4º
LUGAR.  EDITAL  QUE  OFERTOU  APENAS  UMA
VAGA.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  FORAM  CRIADAS
MAIS CINCO VAGAS POR LEI. INEXISTÊNCIA DE
PROVAS  NESSE  SENTIDO.  PROVIMENTO  DO
APELO E DA REMESSA.

 Por exigir o Mandado de Segurança a prova
pré-constituída, não há alternativa senão denegar a
segurança,  pois,  nem  a  Impetrante  comprovou  a
existência de criação de cinco vagas de Psicólogo -
após publicação do edital,  mas dentro do prazo de
validade  do  certame-,  nem,  tampouco,  se  insere
dentro das vagas originalmente previstas no edital. 

 O  Mandado  de  Segurança  possui  como
requisito  inarredável  a  comprovação  inequívoca  de
direito líquido e certo pela parte Impetrante, por meio
da  chamada  prova  pré-constituída,  inexistindo
espaço, nessa via, para a dilação probatória. Para a
demonstração do direito líquido e certo, é necessário
que, no momento da sua impetração, seja facilmente
aferível  a  extensão  do  direito  alegado  e  que  seja
prontamente exercido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:



Apelação Cível nº  0001796-46.2012.815.0411

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  votação  unânime,  em  PROVER a  Apelação  e  a  Remessa
Necessária,  nos termos do voto do Relator  e da certidão de julgamento de
fl.243.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município de

Alhandra contra  a  Sentença  que  concedeu  a  segurança  e  determinou  a

imediata nomeação da Impetrante no cargo de psicóloga.

Alega  que  o  concurso  ofertou  uma  vaga  para  o  cargo  de

psicóloga, tendo a Impetrante sido classificada em 4º lugar, ou seja, fora do

número de vagas. Assim, entende que ela teria mera expectativa em direito e

que a sentença deverá ser reformada, denegando a segurança.

Nas  contrarrazões,  aduz  que  embora  o  edital  previsse,

inicialmente, uma vaga para o cargo pleiteado, o Município aprovou a criação

de cinco cargos de Psicóloga por meio da Lei nº 01/2009 e, em vez de nomear

os  candidatos  classificados  no  concurso,  nomeou,  a  título  precário,  outras

pessoas.

Ao final, pediu a manutenção da Sentença.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento da Remessa Necessária e da Apelação.

É o relatório.

VOTO

O  cerne  da  questão  cinge-se  a  saber  se  a  Impetrante  tem

direito líquido e certo de ser nomeada no cargo de Psicóloga do Município de

Alhandra.

No  caso,  o  concurso  ofertou  apenas  uma  vaga,  sendo  a

Impetrante classificada em quarto lugar. Segundo a Apelada, dentro do prazo
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de validade do certame, foi publicada a Lei nº 01/2009 que criou mais cinco

vagas de Psicóloga.

Entretanto,  em que pesem a  Decisão  Liminar  e  a  Sentença

confirmarem a existência de mais cinco vagas criadas pela Lei nº 01/2009, bem

como, a contratação precária de pessoas para ocuparem o cargo na qual a

Impetrante foi aprovada por meio de concurso público, não vislumbro nenhuma

prova de que foram criadas as cinco vagas.

Lendo, detidamente,  a  lei  supramencionada (fls.35/40),  vê-se

que ela se refere a criação de 10 (dez) cargos de provimento efetivo de nível

superior (art.9º, inc. III), 89 (oitenta e nove) cargos do grupo de saúde pública

para nível básico, médio e superior  (art.9º, inc. IV), 95 (noventa e cinco cargos)

de  provimento  efetivo  para  o  grupo  de  saúde  da  família  (art.9º,  inc.  V),

composto por profissionais de nível básico, médio e superior, 16 (dezesseis)

cargos no grupo de atenção psicossocial para pessoas com diploma em nível

médio ou superior (art.9º, inc. VI) e 07 (sete) cargos do grupo de apoio à saúde

da família (art.9º,  inc. VII)  para serem ocupados por pessoas portadores de

diploma de nível superior. Em momento algum, a referida lei descreve quais as

profissões que ocuparão estes cargos, uma vez que no grupo de saúde da

família,  por  exemplo,  poderão  ser  contratados  técnicos  de  enfermagem,

assistentes  sociais,  médicos,  odontólogos,  psicólogos,  etc.  Se  existe  um

quadro, especificando os cargos, não foi anexado aos autos. Portanto, não se

sabe como a Impetrante conseguiu obter  a informação de criação de cinco

cargos de psicólogo, uma vez que, pelo menos de acordo com a Lei anexada

aos  autos,  não  há  informação  detalhando  este  fato.  Se  a  lei  tem  anexos

descrevendo quais os cargos que ocuparão as duzentas e dezessete vagas

mencionadas acima, estes não foram anexados.

Assim,  por  exigir  o  Mandado  de  Segurança  a  prova  pré-

constituída,  não  há  alternativa  senão  denegar  a  segurança,  pois,  nem  a

Impetrante comprovou a existência de criação de cinco vagas de Psicólogo -

após publicação do edital, mas dentro do prazo de validade do certame -, nem,

tampouco, se insere dentro das vagas originalmente previstas no edital.
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O Mandado de Segurança possui como requisito inarredável a

comprovação inequívoca de direito líquido e certo pela parte Impetrante, por

meio da chamada prova pré-constituída, inexistindo espaço, nessa via, para a

dilação probatória. Para a demonstração do direito líquido e certo, é necessário

que, no momento da sua impetração, seja facilmente aferível a extensão do

direito alegado e que seja prontamente exercido. Poderá a Impetrante ajuizar

Ação Ordinária,  mas não a via  deste remédio constitucional,  que não cabe

intimação para apresentação de provas.

Neste sentido:

ADMINISTRATIVO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA.  SURGIMENTO  DE  VACÂNCIA.
CRIAÇÃO  LEGISLATIVA.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA.
1. É vetusta a lição de que o processo mandamental
constrói-se  mediante  rito  angusto,  destituído  de
dilação probatória, de sorte que o demandante deve
necessariamente alicerçar a sua causa de pedir em
prova pré-constituída por si próprio.
2.No  caso  concreto,  os  agravantes  não
comprovaram o surgimento posterior de número de
vagas  que  lhe  alcançassem  a  classificação,
tampouco  que  a  criação  legislativa  de  contingente
adicional  de  cargos  havia  sido  implementada  por
interposto ato administrativo do Tribunal de Justiça,
como impunha a mesma lei,  nem ainda que havia
reserva dessas novas vagas para a comarca para a
qual haviam sido aprovados.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  RMS 49.960/MG,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016).

 
 Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos,  PROVEJO O

RECURSO DE APELAÇÃO E A REMESSA NECESSÁRIA, para denegar a

segurança por ausência de prova pré-constituída do direito invocado.

É o voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto, Presidente em exercício. Participaram do julgamento, além do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto  e  o Excelentíssimo
Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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